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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, neste ato representada por sua Agente de Contratação 

designada pela Portaria nº 124/2025, de  03 de fevereiro de 2025 no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO para registro de preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, COM TRATAMENTO 

FAVORECIDO E DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, Lei 

Complementar n.º 123/2006, Decreto 87/2023 e além das demais normas pertinentes e das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bll.org.br ;e www.novomundo.mt.gov.br. 

1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e 

horário, conforme abaixo:  

Recebimento das Propostas: A partir de 31/03/2025 

Do encerramento das Propostas: Dia 14/04/2025 às 08:00 horas. (Horário de Brasília - DF) 

Da análise das Propostas: Dia 14/04/2025 às 08:30 horas. (Horário de Brasília - DF) 

Início da Sessão de Disputa: Dia 14/04/2025 às 09:00 horas. (Horário de Brasília - DF). 

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL   

Modo de Disputa: Aberto 

1.3. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação do Pregoeiro 

(a) aos licitantes;  

http://www.bll.org.br/
http://www.novomundo.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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2. DO OBJETO  

2.1. O objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 

SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 

DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, 

INCLUINDO FIREWALL E SEGURANÇA DE ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR AS 

TECNOLOGIAS GPON, SATELITAL E SATELITAL DE BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE KIT 

DE CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA SEM FIO, COM O OBJETIVO DE ATENDER DE FORMA 

EFICAZ ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVO MUNDO – MT. 

2.2 Considerando a rápida evolução das tecnologias da informação e a crescente demanda por soluções 
digitais no setor público, é essencial realizar uma atualização contínua da infraestrutura de TI (Técnico em 
Informática) em todas as secretarias municipais. Nesse contexto, a implementação de serviços integrados de 
conectividade torna-se fundamental para garantir a eficiência operacional, a comunicação fluida entre os 
setores e o acesso ininterrupto às ferramentas digitais. Além disso, é necessário reforçar a segurança 
cibernética e a integridade dos dados institucionais, com especial atenção à Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), para assegurar a proteção e a conformidade legal no tratamento das informações. 
2.3.  A licitação será por em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, a participação conforme 
seu interesse. 

3.DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias:   

Secretaria de Finanças: 

0163.04.001.04.122.0002.2018.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Educação e Cultura: 

0225.05.001.12.361.0003.2026.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de saúde: 

0366.06.001.10.122.0021.2107.3390.39.00.00.00 

Secretaria de Ação Social: 

0493.07.001.08.244.0011.2055.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Agricultura: 

                                                0565.08.001.20.122.004.2065.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Transportes e Obras Públicas: 

                                                0702.09.001.26.782.0012.2075.3390.39.00.00.00 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS  
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4.1 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste Pregão as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP,  

conforme o Art. 38, Inciso I da Lei Municipal 286/2009, Lei Complementar 123/2006 e alterada pela Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014,  para   as demais empresas interessadas que atenderem a 

todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos e cuja atividade empresarial abranja o objeto 

desta Licitação, desde que previamente credenciada no sistema eletrônico (www.bll.org.br) 

5.2. Todas as empresas interessadas poderão participar do LOTE. Caso não haja, nos termos do artigo 49, 

inciso II da Lei Federal nº 123/2006 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte apta ou interessada no 

certame 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

5.4. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para análise 

o código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social.  

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação do licitante. 

5.6 Para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas 

no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes apresentarão Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital. 

5.7. Não poderão disputar essa licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c)    Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d)      Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e)     Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.bll.org.br/
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f)       Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

g)    Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

h)      Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i)     Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

j)        Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

k)       Suspensa de licitar junto ao Município de Novo Mundo/MT; 

5.8.    O impedimento de que trata o item 5.7 “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.9       Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.10    Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.11    A vedação de que trata o item 5.7 “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da Sessão Pública via internet;  

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

6.3.  A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do Sistema BLL, o qual 
deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.4 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes: 

6.4.1 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 
apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa 
de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 
instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de 
constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  

6.5. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato 
Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja 
compatível com o objeto desta Licitação; 

6.6. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

6.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

6.8. As microempresas (ME) ou as empresas de pequeno porte (EPP) no momento de seu cadastro deverão 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e 
ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;  

6.8.1. A ausência de declaração da licitante em referência à Lei Complementar nº. 123/2006, caso se 
enquadre, implicará o impedimento da licitante em beneficiar-se da norma.  

6.8.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que 
possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

6.9. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
e nas demais cominações legais do certame.  

6.10. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e à Prefeitura Municipal de Novo Mundo-MT 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de  certidão negativa. 

6.12 . A participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte em eventuais itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, I da     Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

6.13 . A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.11 implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes                remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratação, ou revogar a licitação. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
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7.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  

7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo obrigatório do sistema, que:  

7.3.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório 

7.3.2. Declaração da empresa que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

7.3.3. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3.5 Declaração do fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

  7.3.6. Declaração de que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema     eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.4.   A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

7.7. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro de sua 
proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no certame, 
pelo Pregoeiro(a).  

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.11.  Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá informar no campo “marca” o 

nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior 

desclassificação. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação 

7.13. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos em edital, 

quando participarem de licitações públicas. 

 

8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no Termo de  Referência; 

b) a marca e o fabricante do produto, quando for o caso;  
c) a quantidade, de acordo com as informações constantes no Termo de Referência; 

d) o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no  presente Edital 

(mensal, unitário etc., conforme o caso e anual/total) de cada item. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

8.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 
Rua Nunes Freire, nº12, alto da Bela Vista. Novo Mundo – MT.  

CEP 78528-000 Telefone (66) 3539-6244 CNPJ 01.614.517/0001-33 

ADM 2025/2028 

 

 

 Rua Nunes Freire, Alto da Bela Vista Nº 12 

CEP. 78.528-000 - NOVO MUNDO – MT Fone (66) 3539-6244 

 
  

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os gêneros alimentícios,  O prazo de 
validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.9. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública;  

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3 No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.4 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbica. 

9.6 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
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vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.6.1 Na aplicação dos benefícios de que trata subitem 6.8., serão observadas as regras previstas   deste 

edital. 

9.6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

         Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista, ou    não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.6.3.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.7.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.7.1. Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

9.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

9.7.5.1. empresas estabelecidas no território do Município; 

9.7.5.2. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

9.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.8.1 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a                   negociação, for desclassificada em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo  definido pela Administração. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.8.3 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.8.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

9.9 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

10.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote.  

10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.4. A empresa licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

10.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do   valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 
(centavo) 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após   isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  

10.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida no Lote, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  

10.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

10.7.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.9. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
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10.10. Em relação ao Lote não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial consultando seu CNPJ.  

10.11. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática em coluna própria as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

10.12 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.15. Não ocorrendo a contratação de Microempresa ou EPP, nos termos dos itens anteriores e da Lei 
Complementar nº 123/06, a convocação será em favor da proposta originariamente vencedora do certame.  

10.15.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo   definido pela Administração. 

10.15.2 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do   processo 

licitatório. 

 

 11. A NEGOCIAÇÃO 

11.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, observado os critérios definidos para julgamento e o valor estimado para contratação 

11.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou qualquer outro 
motivo.  

11.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

11.4 O licitante mais bem classificado poderá anexar a proposta realinhada, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, na plataforma no 
campo (Documentos Complementares). Sendo que os documentos de habilitação deverão ser 
anexados juntamente com a proposta inicial. 

11.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 
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12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
14.133/2021. 

12.1.1 o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade 
dos preços em relação ao estimado para a contratação. 

12.2. Será desclassificada a proposta da empresa licitante que possua sanção que impeça a   participação no 
certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, CENP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (Certidões (cgu.gov.br)  ); e  

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992  

12.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  

12.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

12.2.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.4. Será desclassificada a proposta que:  

a) Contiver vícios insanáveis 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para   a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

12.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
convocada a manifestação do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto para 
análise e avaliação 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

12.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

13 – DA HABILITAÇÃO 

13.1 Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
abaixo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei de Licitações, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

13.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

13.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. 

13.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

13.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em meio digital pelos 
licitantes, exclusivamente por meio de funcionalidade presente no sistema.  

13.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado 

         13.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 
A 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

13.9. O não atendimento de quaisquer condições aqui previstas provocará a inabilitação da licitante. 

14- ATESTADO DE CAPACIDADE 

14.1 Quanto a qualificação: deve-se apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que fornece materiais semelhantes ou similares ao objeto deste 

certame. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a   

regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto              licitante vencedor 

e homologará o procedimento licitatório. 

15..2 Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais pertinentes, ou 

havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente poderá adotar as 

demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

16.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

17.1.1.  Cópia da cédula de identidade RG e CPF dos sócios ou CNH digital. 

17.1.2. Cópia do Certificado da Condição de MEI ou Registro comercial (requerimento de empresário) no 
caso de empresa individual (cópia autenticada ou arquivo digital); 
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17.1.3. Ato constitutivo em vigor (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; (cópia autenticada ou arquivo digital). 

17.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

17.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

18.REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio   https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor  ; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

18.1. No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela 

deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente de contratação, devendo 

os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se 

comportar na contratação como uma SLU. 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

Conforme o Art. 69. Da Lei 14/133/2021  A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 

justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

19.1.- Microempresas e EPP cadastradas no Simples Nacional são assim dispensadas da apresentação 

do Balanço Patrimonial e Certidão  Negativa de Falência.  

 

20.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

           20.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

                   (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

                    (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

            20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

    20.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições 

              20.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços 

              20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

             20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

                     reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo      

primeiro classificado. 

21  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
21.1.     Após a homologação da licitação será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

21.1.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada classificação 

na licitação; e 

21.1.3   dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

21.1.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 
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21.1.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

21.1.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

21.1.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21.1.8 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

21.1.9  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

21.1.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

21.1.10 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

22 – DA IMPUGNAÇAO   E   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 

22.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

22.3.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até uma hora, de forma motivada e em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

22.4   A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item anterior, 

implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro      adjudicar   objeto à licitante 

vencedora; 

22.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 1h (hora). 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

22.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BLL ou do e-mail: 
licitacao@novomundo.mt.gov.br , 

22.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

22.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

22.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

22.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

22.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

22.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
(www.novomundo.mt.gov.br ). 

22.13. A intimação dos atos referidos no edital será feita mediante publicação na imprensa oficial e pelo site 
oficial da licitação  http://www.bll.org.br   

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) 23. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

b) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

c) Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

d) Pagar todos tributos, despesas e custos que incidem ou venha incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços fornecidos; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici tação; 

f) Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução 

do contrato; 

g) O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como 

infração contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:licitacao@novomundo.mt.gov.br
http://www.novomundo.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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h) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

j) Garantir que a conectividade disponibilizada atenda aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos, incluindo velocidade mínima por usuário e estabilidade da rede, conforme 

especificado na legislação vigente; 

k) Fornecer equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, garantindo que sejam novos, de 

primeiro uso e compatíveis com as normas técnicas aplicáveis, incluindo cabeamento estruturado 

conforme ABNT NBR 14565:2019. Os equipamentos serão fornecidos em regime de comodato, cabendo 

à empresa a substituição em caso de avaria, defeito ou queima, sem ônus para a contratante; 

l) Implementar e manter um sistema de firewall atualizado e seguro, garantindo proteção contra 

ataques cibernéticos, controle de acesso à rede e conformidade com as legislações vigentes, 

incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

m) Disponibilizar e manter um sistema de monitoramento contínuo da segurança da rede, fornecendo 

relatórios trimestrais sobre tentativas de acesso indevido, vulnerabilidades detectadas e medidas 

corretivas adotadas; 

n) Configurar e gerenciar redes Wi-Fi específicas para diferentes perfis de usuários (alunos, professores, 

administrativos, visitantes e equipamentos), garantindo acesso seguro e individualizado com 

autenticação apropriada, aplicando essa estrutura a todas as unidades da administração pública que 

utilizem os serviços contratados. 

o) Assegurar a cobertura de 100% das áreas internas da unidade com sinal Wi-Fi de qualidade e 

suportar no mínimo 100 dispositivos conectados simultaneamente por ponto de acesso; 

p) Garantir que o tempo de restabelecimento do serviço em caso de interrupção não ultrapasse horas 

a partir da abertura do chamado, sob pena de aplicação de sanções contratuais; 

q) Disponibilizar suporte técnico de primeiro nível via atendimento remoto e presencial, assegurando 

resposta ágil e eficaz para a manutenção da infraestrutura de conectividade; 

r) Documentar e manter atualizado o inventário de todos os equipamentos instalados, incluindo 

modelo, fabricante, localização na unidade e configurações técnicas; 

s) Fornecer treinamento básico aos responsáveis pela administração da rede na unidade, garantindo 

que possam gerenciar acessos e reportar problemas técnicos adequadamente; 

t) Cumprir integralmente os critérios de prestação de contas exigidos pela administração pública, 

incluindo apresentação de contratos, registros fotográficos da instalação e medições periódicas 

da velocidade do link contratado. 

x) Implementar, sempre que disponível, a Tecnologia GPON (Gigabit Passive Optical Network) como 

meio preferencial de transmissão de dados, garantindo alta velocidade, estabilidade e baixa latência na 

conectividade. 
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y) A tecnologia GPON deve ser adotada sempre que disponível, permitindo velocidades de até 1 Gbps sem 

compartilhamento de banda. Caso a tecnologia GPON não esteja acessível, a seguinte ordem de 

preferência para escolha da tecnologia deve ser adotada: 

      a. Fibra óptica não GPON 

b. ADSL 

c. Tecnologia Satelital de Baixa Órbita 

d. Outras tecnologias disponíveis na localidade 

z) A implementação da Tecnologia GPON deve atender aos seguintes critérios técnicos: 

      a. Utilizar backbone de fibra óptica dedicado, minimizando interferências e garantindo baixa perda de 

pacotes. 

b. Possuir gerenciamento centralizado da conexão, permitindo monitoramento em tempo real. 

c. Assegurar compatibilidade com sistemas de firewall e segurança avançada. 

d. Implementar capacidade de balanceamento de tráfego para evitar gargalos e interrupções. 

e. Garantir manutenção preventiva e corretiva, assegurando funcionamento contínuo da rede. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

24.2 A contratante deverá comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na 

entrega dos serviços, informando, após, à contratante tal providência; 

24.3 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas neste termo de referência; 

24.4 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, 

apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

24.5 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento; 

24.6 Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

24.7 Atesto nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do material em questão, conforme ajuste na nota 

de empenho; 

24.8 Conferir e fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado; 

24.9  Aplicar à detentora da ATA penalidades, quando for o caso. 

 

25- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

25.1 

Secretarias e setores  

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Cap. Félix, 510-568 – Novo Mundo - MT 

Ginásio Municipal  
Av:  Governador José Fragelli - 9°58'40.5"S 55°10'41.7"W 

Escola Municipal Alcides   
Rua Jequitibá, 54-96, Novo Mundo - MT 
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Creche Municipal  
Rua Pindaíba, 124-248, Novo Mundo- MT  

Escola Municipal Inovação 
 Rua Castanheira, s/n, Novo Mundo- MT -   9°58'23.7"S 55°10'44.3"W 

Escola Municipal Dalbó 
Comunidade Dalbó, Novo Mundo- MT - 10°03'09.1"S 55°24'38.7"W 

Escola Municipal Araúna 
Comunidade Araúna - Novo Mundo- MT - 9°31'28.5"S 55°07'38.7"W 

Escola Municipal Módulo III 
Comunidade Módulo III, Novo Mundo- MT-9°53'37.2"S 55°07'26.7"W 

Escola Municipal São João 
Comunidade Cristalino do Norte, Novo Mundo-MT-9°47'54.8"S 55°30'32.3"W 

Escola Municipal Dante Martins de Oliveira 
Comunidade Rochedo, Novo Mundo-MT-9°41'14.5"S 55°44'38.7"W 

Secretaria de Assistência Social 
Av: Brilhante, s/n – Setor III Novo Mundo - MT 

Conselho Tutelar  
Rua Castelo Branco, s/n, Novo Mundo-MT 

Secretaria de Agricultura 
Rua Nunes Freire, s/n - Alto da Bela Vista – Novo Mundo – MT-9°58'30.5"S 55°10'21.9"W 

Secretaria de Saúde 
Rua dos Mognos, S/N, Setor III, Novo Mundo - MT 

PSF Novo Mundo  
Rua Peroba ,  s/n, Setor II, Novo Mundo-MT 

PSF Catarina Zin Mafini  
Comunidade Cristalino do Norte, Novo Mundo-MT 

PSF Rochedo 
Comunidade Rochedo, Novo Mundo-MT 

Secretaria de Obras 
MT 419 – saída Alta Floresta – Novo Mundo – MT- 9°58'36.2"S 55°11'42.1"W 

Praça Municipal do Cristalino do Norte 
Comunidade Cristalino do Norte, Novo Mundo-MT - 9°47'48.8"S 55°30'36.6" 

Secretaria de Finanças 
Rua Nunes Freire, nº 13 - Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT 

DETRAN 
Av: Airton Senna, s/n, Novo Mundo-MT 

 

Recebida a Ordem de Fornecimento (que será encaminhada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo 

fornecedor) a ganhadora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para dar início a prestação de serviço. 

26 – PAGAMENTO 

26.1. O pagamento só será efetuado mediante a entrega da prestação de serviço e de acordo com o solicitado 

no Edital e a apresentação da Nota Fiscal. 

26.2 O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal devidamente conferida e 

atestada, em moeda corrente nacional, por transferência bancária em conta corrente, de titularidade do 

contratado. 

26.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida contendo em sua descrição as seguintes informações:  

a) A indicação do n.º do Pregão e/ou nº do Contrato que deu origem a despesa; 
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b) A Contratada deverá observar atentamente a OF – ORDEM DE FORNECIMENTO, identificar a 

Secretaria de onde se originou a despesa, e emitir Nota Fiscal agrupando as despesas por Secretaria, 

respeitando os vínculos orçamentários para pagamento; 

c) Na descrição da Nota Fiscal deverá estar listada, de forma suscinta e clara, o número da OF que 

autorizou a despesa; 

d) E também, informar na descrição da Nota Fiscal, o número do Banco, a agência e a conta corrente de 

titularidade do Contratado, onde será realizada o pagamento por transferência bancária. 

e) As Notas fiscais deverão ser encaminhadas a Prefeitura Municipal, devidamente acompanhadas de 

cópia da OF (Ordem de Fornecimento), para conferência e atesto do fiscal responsável pela contratação. 

27- DA VIGENCIA DO CONTRATO 

              27.1   O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência conforme estipulado na    Minuta 

de Contrato, contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os 

materiais conforme for solicitado. 

              27.2    O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado nos casos, forma e limites previstos pela Lei nº 

14.133/2021. 

              27.3   Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão de contrato. 

28-DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

28.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

  28.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (INPC OU IPCA), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

28.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a  partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

28.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

28.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

28.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

28.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

28.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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29.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 087/2023 de 06 de dezembro de 2023, com 

base no art.155 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento     dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII -ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

29.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - Advertência; 

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  
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§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

29.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

29.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
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julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 

158 da Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - Pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 
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IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

30. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

30.1 O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

30.2 A revogação do seu registro poderá ser: 
30.3 A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de        

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
30.4  Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando: 

a. o fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado: 
b. o fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d. o fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e. o fornecedor registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

 
31.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

31.1.   É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

31.2   Fica assegurado ao Município de Novo Mundo/MT, mediante justificativa motivada, o direito de, a 
qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em parte. 
31.3 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 
31.5 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 

expressa anuência do Município de Novo Mundo/MT. 
31.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis de 
expediente do Município de Novo Mundo/MT. 

31.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Pregão. 

31.8 A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, mediante 
prévio aviso. 
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31.9 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação 

31.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

31.11 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação da proposta. 

31.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

31.13 Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 
procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em 
detrimento das demais. 

31.14 A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de Empenho, inabilitar 
licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento 
da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnicas e econômico financeira e a 
regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor classificada 
e posterior Documentos de Habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento 
da licitação. 

31.15 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

31.16 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar 
qualquer de seus dispositivos e Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada, em qualquer 
fase do processo. 

31.17 É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo 
licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos 
devidos. 

31.18 Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos demais 
anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. 
Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse valendo suas condições e 
estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto contratual. 

31.19 A Secretaria Municipal de Administração, através de servidor designado por Portaria, é o responsável 
pela fiscalização da Ata de Registro de Preços resultante dessa licitação. 

31.20 Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Jurídica deste Órgão. 
31.21 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante 

publicação em Diário Eletrônico do TCE, no site www.bll.org.br, e www.novomundo.mt.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas e comunicado via e-mail, quando for o caso. 

31.22 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato de Fornecimento do objeto 
vinculado a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, do Foro 
da Comarca de Guarantã do Norte/MT, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja. 

31.23 Constitui parte integrante deste Edital: 

http://www.bll.org.br/
http://www.novomundo.mt.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

                                                                     Novo Mundo MT, 24 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Casciano Martins Reis 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E SEGURANÇA DIGITAL, 

ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET SECUNDÁRIO, QUE DEVERÁ SER CAPAZ 

DE SUPORTAR ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, INCLUINDO FIREWALL E 

SEGURANÇA DE ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS GPON, 

SATELITAL E SATELITAL DE BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE KIT DE CONECTIVIDADE 

COM TECNOLOGIA SEM FIO, COM O OBJETIVO DE ATENDER DE FORMA EFICAZ ÀS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVO MUNDO – MT. 

1.1. Relação dos pontos por secretaria: 

 

 

CÓDIGO LOCAL 
LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO 
FORN. QUANT. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

239805 

 
Secretária de 

Educação 

Rua Nunes 
Freire, n°13, Alto 

Bela Vista 

MÊS 12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 
SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO 
O FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 
ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS, INCLUINDO 
FIREWALL E SEGURANÇA DE 
ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ 
CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS 
GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 
BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE KIT DE 
CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA 
SEM FIO, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER DE FORMA EFICAZ AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS 
LOCAIS CONFORME TABELA. 

15.745,00 188.940,00 

Ginásio de 
Esporte 

9°58'40.5"S 

55°10'41.7"W 

EMEB Alcides 
Ferreira Primo 

R. Jequitibá, 54-
96, Novo Mundo 
- MT, 78528-000 

EMEB 
Inovação 

9°58'23.7"S 
55°10'44.3"W 

EMEB Dante 
Martins de 

Oliveira 

9°41'14.5"S 
55°44'38.7"W 

EMEB São 
João 

9°47'54.8"S 
55°30'32.3"W 

Creche 
Municipal 

Mundo Mágico 

R. Pindaíba, 124-
248, Novo 

Mundo - MT, 
78528-000 

EMEB Nhandu 
Módulo III 

9°53'37.2"S 
55°07'26.7"W 

Escola  
(Araúna) 

9°31'28.5"S 
55°07'38.7"W 

Escola 
(Dalbó) 

10°03'09.1"S 
55°24'38.7"W 

239806 

 
Prédio 

Secretária de 
saúde 

 
Rua Mognos, 
S/N, Dama de 
Ouro 

 
 

MÊS 

 
 

12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 
SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO 

10.000,00 120.000,00 
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PSF Novo 
Mundo 

 
 
 

PSF Catarina 
Zin Mafini 5000 

 

 
 
 
Rua Mogno, S/N, 
Setor II 
 
 
Com.5 Mil, S/N, 
Zona Rural 

O FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 
ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS, INCLUINDO 
FIREWALL E SEGURANÇA DE 
ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ 
CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS 
GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 
BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE KIT DE 
CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA 
SEM FIO, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER DE FORMA EFICAZ AS 
DEEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS 
LOCAIS CONFORME TABELA. 

PSF Rochedo 
Rua Mogno, S/N, 
Setor II 

239808 

 
 
 
 

Prédio da Ação 
Social 

 
 
 
  

Av. Brilhante, 
S/N 

MÊS 12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 
SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO 
O FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 
ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS, INCLUINDO 
FIREWALL E SEGURANÇA DE 
ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ 
CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS 
GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 
BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE KIT DE 
CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA 
SEM FIO, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER DE FORMA EFICAZ AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DEMAIS LOCAIS CONFORME 
TABELA. 

4.925,00 59.100,00 

 
Conselho 

Tutelar 

Rua Castelo 
Branco, S/N 

239811 

Prédio da 
Prefeitura 

Municipal de 
Novo Mundo-

MT 
  

Rua Nunes 
Freire, Alto da 

Bela Vista Nº 13 

MÊS 12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 
SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO 
O FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 
ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS, INCLUINDO 
FIREWALL E SEGURANÇA DE 
ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ 
CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS 
GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 
BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE KIT DE 
CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA 
SEM FIO, COM O OBJETIVO DE 

5.175,00 62.100,00 

DETRAN Av. Airton Senna 
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ATENDER DE FORMA EFICAZ AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

239809 

Prédio da 
Secretaria de 
Agricultura 

9°58'30.5"S 
55°10'21.9"W 

MÊS 12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 
SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO 
O FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 
ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS, INCLUINDO 
FIREWALL E SEGURANÇA DE 
ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ 
CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS 
GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 
BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE KIT DE 
CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA 
SEM FIO, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER DE FORMA EFICAZ AS 
DEMANDAS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E DEMAIS LOCAIS 
CONFORME TABELA. 

3.883,45 46.601,40 

239810 

Barracão de 
Obras 

  

9°58'36.2"S 
55°11'42.1"W 

MÊS 12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E 
SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO 
O FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET SECUNDÁRIO, QUE 
DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 
ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS, INCLUINDO 
FIREWALL E SEGURANÇA DE 
ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ 
CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS 
GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 
BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE KIT DE 
CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA 
SEM FIO, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER DE FORMA EFICAZ AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES E DEMAIS LOCAIS 
CONFORME TABELA. 

4.925,00 59.100,00 
 

PRAÇA 

(Comunidade 

Cristalino do 

Norte) 

 
 
 
 

9°47'48.8"S 
55°30'36.6"W 

VALOR TOTAL DO LOTE: 535.841,40 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

   Considerando a rápida evolução das tecnologias da informação e a crescente demanda por soluções 
digitais no setor público, é essencial realizar uma atualização contínua da infraestrutura de TI em todas as 
secretarias municipais. Nesse contexto, a implementação de serviços integrados de conectividade torna-se 
fundamental para garantir a eficiência operacional, a comunicação fluida entre os setores e o acesso 
ininterrupto às ferramentas digitais. Além disso, é necessário reforçar a segurança cibernética e a integridade 
dos dados institucionais, com especial atenção à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), para assegurar a 
proteção e a conformidade legal no tratamento das informações. 
Nesse contexto, a Prefeitura pretende contratar uma empresa especializada que possa fornecer suporte 
técnico qualificado e atender às necessidades específicas do município. A política de conectividade, que visa 
assegurar que todas as unidades educacionais e administrativas estejam devidamente conectadas à internet 
e equipadas com infraestrutura tecnológica moderna, será uma das prioridades. Essa infraestrutura garantirá 
um ambiente digital seguro e estável, proporcionando acesso ininterrupto às ferramentas digitais essenciais 
para professores, alunos e servidores administrativos. 
Além disso, a proteção contra ameaças cibernéticas e a manutenção da integridade dos sistemas e dados 
públicos exigem a adoção de soluções especializadas de segurança digital. Isso inclui o monitoramento 
contínuo, o controle de acessos e a prevenção contra incidentes tecnológicos, fundamentais para garantir a 
proteção de dados pessoais e a conformidade com a LGPD. 
A natureza dos serviços a serem contratados envolve não apenas a conectividade e a manutenção dos 
equipamentos que serão cedidos por comodato, mas também a implementação de medidas avançadas de 
segurança digital. Essas medidas têm como objetivo proteger contra ataques cibernéticos, monitorar os 
sistemas em tempo real e realizar a gestão de riscos tecnológicos. 
Agora, de acordo com o parecer técnico conclusivo da Controladoria Geral do Município sobre as contas 
anuais de Gestão do Exercício de 2024, emitido por meio do Ofício nº 004/2025/CGM, datado de 10 de março 
de 2025, destaca-se uma questão relevante em relação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). O 
parecer, na página 37 do referido documento, observa que, com a vigência da LGPD, que regula o tratamento 
de dados pessoais, tanto no âmbito digital quanto físico, por pessoas naturais ou jurídicas, de direito público 
ou privado, o objetivo é proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, garantindo o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 
O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT) já alertou diversos municípios sobre a 
necessidade de elaborar um Plano de Ação de Proteção de Dados. O prazo para a regulamentação dessa lei 
expirou em 2021, e desde então, qualquer órgão público pode ser sujeito à aplicação das sanções 
administrativas previstas nos artigos 52, 53 e 54 da LGPD. 
A Controladoria Geral do Município, em conformidade com a legislação vigente, emitiu e encaminhou aos 
chefes dos órgãos públicos a Orientação Técnica nº 001/CGM/2022, que destaca a obrigatoriedade da 
regulamentação da LGPD no âmbito municipal e a necessidade da nomeação de um encarregado para a 
proteção de dados pessoais. Contudo, a constatação 01 do parecer técnico apontou que não foi identificado a 
elaboração do plano de ação de proteção de dados pessoais, nem a divulgação dessas informações no portal 
da transparência ou no site oficial do município. 
Diante dessa constatação, a Prefeitura Municipal de Novo Mundo-MT, se compromete a adotar as medidas 
necessárias para garantir a conformidade com a LGPD e a segurança digital, assegurando a proteção dos 
dados pessoais e a integridade dos sistemas municipais. 
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3. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado para a contratação do referido serviço, perfaz a ordem de R$ 535.841,40 (oitocentos e 
trinta e cinco mil e oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos), onde a contratante pagará pelo 
serviço prestado, ficando a cargo do fornecedor de serviço prover os equipamentos necessários para entregar 
o serviço. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA 

4.1. A despesa será consignada a dotação orçamentaria na classificação abaixo, e nas seguintes conforme 

planilha orçamentária anual posterior:  

Secretaria de Finanças: 

0163.04.001.04.122.0002.2018.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Educação e Cultura: 

0225.05.001.12.361.0003.2026.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de saúde: 

0366.06.001.10.122.0021.2107.3390.39.00.00.00 

Secretaria de Ação Social: 

0493.07.001.08.244.0011.2055.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Agricultura: 

                                                  0565.08.001.20.122.004.2065.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Transportes e Obras Públicas: 

                                                  0702.09.001.26.782.0012.2075.3390.39.00.00.00 

5. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

5.1. Para a eventual contratação, será utilizada a modalidade Pregão. 

6. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO  

6.1 DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL 
6.1.1 A empresa interessada deverá apresentar toda a documentação comprobatória de sua constituição 
legal, bem como a regularidade fiscal e a habilitação necessária para atuar como prestadora de serviços no 
estado de Mato Grosso. 
6.1.2 Dentre os documentos exigidos, incluem-se: 
6.1.2.1 Registro comercial e atos constitutivos da empresa; 
6.1.2.2 Licenças e alvarás exigidos pelas autoridades competentes; 
6.1.2.3 Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas; 
6.1.2.4 Comprovação de inscrição nos órgãos reguladores, quando aplicável. 
6.2 CAPACIDADE OPERACIONAL 
6.2.1 A empresa contratada deverá demonstrar a capacidade operacional necessária para a execução dos 
serviços, apresentando recursos humanos e tecnológicos adequados. 
6.2.2 Para essa análise, poderão ser considerados: 
6.2.2.1 Qualificação técnica e experiência da equipe envolvida; 
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6.2.2.2 Ferramentas, softwares e infraestrutura disponíveis; 
6.2.2.3 Procedimentos internos de gestão e controle de qualidade. 
6.3 HABILITAÇÃO 
6.3.1 Os documentos de habilitação deverão ser exigidos conforme estabelece a legislação vigente. 
6.3.2 Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
6.3.2.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca ou 
Estado onde a licitante possua sua sede; 
6.3.2.2 Balanço Patrimonial do Último Exercício Social e índices financeiros referentes ao balanço. 
6.3.3 Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
6.3.3.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF), disponível em: www.receita.fazenda.gov.br; 
6.3.3.2 Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF, disponível em: www.caixa.gov.br; 
6.3.3.3 Certidão Conjunta, comprovando a regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e 
Seguridade Social, disponível em: www.receita.fazenda.gov.br; 
6.3.3.4 Certidão Municipal Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, comprovando a regularidade com a 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.3.5 Certidão Estadual Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, comprovando a regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, disponível em: www.tst.gov.br. 
6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.4.1 A empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços similares aos descritos neste estudo. 
6.4.2 A empresa deverá contar com, no mínimo, um profissional técnico com formação superior na área de 
Tecnologia da Informação, que será responsável pelo gerenciamento e suporte técnico dos serviços 
prestados. 
6.4.3 As formações aceitas incluem, mas não se limitam a: 
6.4.3.1 Ciência da Computação; 
6.4.3.2 Engenharia da Computação; 
6.4.3.3 Sistemas de Informação; 
6.4.3.4 Redes de Computadores; 
6.4.3.5 Análise e Desenvolvimento de Sistemas; 
6.4.3.6 Gestão da Tecnologia da Informação; 
6.4.3.7 Segurança da Informação. 
6.4.4 O profissional responsável deverá possuir registro no respectivo conselho ou entidade de classe, 
quando aplicável, e comprovar experiência na implementação e gestão de redes e segurança cibernética. 
6.5 IDONEIDADE E REGULARIDADE FISCAL 
6.5.1 A empresa proponente deverá comprovar sua idoneidade, não podendo possuir histórico de 
envolvimento em práticas ilícitas, fraudulentas ou em descumprimento de obrigações contratuais. 
6.5.2 Além disso, deverá estar em plena regularidade com suas obrigações fiscais e trabalhistas, 
apresentando as certidões pertinentes. 
6.5.3 Para a comprovação da regularidade, serão exigidos: 
6.5.3.1 Certidões negativas cíveis e criminais, quando aplicável; 
6.5.3.2 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 
6.5.3.3 Declaração de inexistência de impedimentos legais para contratação. 

7. DA GARANTIA  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 
Rua Nunes Freire, nº12, alto da Bela Vista. Novo Mundo – MT.  

CEP 78528-000 Telefone (66) 3539-6244 CNPJ 01.614.517/0001-33 

ADM 2025/2028 

 

 

 Rua Nunes Freire, Alto da Bela Vista Nº 12 

CEP. 78.528-000 - NOVO MUNDO – MT Fone (66) 3539-6244 

 
  

7.1. O objeto deste Termo de Referência terá garantia (ou validade) de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da entrega dos mesmos.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

i) São obrigações da CONTRATADA: 

j) Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

k) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

l) Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

m) Pagar todos tributos, despesas e custos que incidem ou venha incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços fornecidos; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

o) Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução 

do contrato; 

p) O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como 

infração contratual; 

q) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

j) Garantir que a conectividade disponibilizada atenda aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos, incluindo velocidade mínima por usuário e estabilidade da rede, conforme 

especificado na legislação vigente; 

k) Fornecer equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, garantindo que sejam novos, de 

primeiro uso e compatíveis com as normas técnicas aplicáveis, incluindo cabeamento estruturado 

conforme ABNT NBR 14565:2019. Os equipamentos serão fornecidos em regime de comodato, cabendo 

à empresa a substituição em caso de avaria, defeito ou queima, sem ônus para a contratante; 

l) Implementar e manter um sistema de firewall atualizado e seguro, garantindo proteção contra 

ataques cibernéticos, controle de acesso à rede e conformidade com as legislações vigentes, 

incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

m) Disponibilizar e manter um sistema de monitoramento contínuo da segurança da rede, fornecendo 

relatórios trimestrais sobre tentativas de acesso indevido, vulnerabilidades detectadas e medidas 

corretivas adotadas; 

n) Configurar e gerenciar redes Wi-Fi específicas para diferentes perfis de usuários (alunos, professores, 

administrativos, visitantes e equipamentos), garantindo acesso seguro e individualizado com 

autenticação apropriada, aplicando essa estrutura a todas as unidades da administração pública que 

utilizem os serviços contratados. 

o) Assegurar a cobertura de 100% das áreas internas da unidade com sinal Wi-Fi de qualidade e 

suportar no mínimo 100 dispositivos conectados simultaneamente por ponto de acesso; 
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p) Garantir que o tempo de restabelecimento do serviço em caso de interrupção não ultrapasse horas 

a partir da abertura do chamado, sob pena de aplicação de sanções contratuais; 

q) Disponibilizar suporte técnico de primeiro nível via atendimento remoto e presencial, assegurando 

resposta ágil e eficaz para a manutenção da infraestrutura de conectividade; 

r) Documentar e manter atualizado o inventário de todos os equipamentos instalados, incluindo 

modelo, fabricante, localização na unidade e configurações técnicas; 

s) Fornecer treinamento básico aos responsáveis pela administração da rede na unidade, garantindo 

que possam gerenciar acessos e reportar problemas técnicos adequadamente; 

t) Cumprir integralmente os critérios de prestação de contas exigidos pela administração pública, 

incluindo apresentação de contratos, registros fotográficos da instalação e medições periódicas 

da velocidade do link contratado. 

x) Implementar, sempre que disponível, a Tecnologia GPON (Gigabit Passive Optical Network) como 

meio preferencial de transmissão de dados, garantindo alta velocidade, estabilidade e baixa latência na 

conectividade. 

y) A tecnologia GPON deve ser adotada sempre que disponível, permitindo velocidades de até 1 Gbps sem 

compartilhamento de banda. Caso a tecnologia GPON não esteja acessível, a seguinte ordem de 

preferência para escolha da tecnologia deve ser adotada: 

      a. Fibra óptica não GPON 

b. ADSL 

c. Tecnologia Satelital de Baixa Órbita 

d. Outras tecnologias disponíveis na localidade 

z) A implementação da Tecnologia GPON deve atender aos seguintes critérios técnicos: 

      a. Utilizar backbone de fibra óptica dedicado, minimizando interferências e garantindo baixa perda de 

pacotes. 

b. Possuir gerenciamento centralizado da conexão, permitindo monitoramento em tempo real. 

c. Assegurar compatibilidade com sistemas de firewall e segurança avançada. 

d. Implementar capacidade de balanceamento de tráfego para evitar gargalos e interrupções. 

e. Garantir manutenção preventiva e corretiva, assegurando funcionamento contínuo da rede. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

9.2 A contratante deverá comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na entrega 

dos serviços, informando, após, à contratante tal providência; 

9.3Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 

mesmas descritas neste termo de referência; 
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9.1 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando 

as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

9.2 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento; 

9.3 Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

9.4 Atesto nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do material em questão, conforme ajuste na nota de 

empenho; 

9.5 Conferir e fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado; 

9.6  Aplicar à detentora da ATA penalidades, quando for o caso. 

 

10.FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização ficará a cargo dos servidores lotados na Secretária requisitante, devidamente 

designados e autorizados pelo Secretário Municipal da pasta, que irá acompanhar a execução do 

presente contrato e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.   

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 O Fiscal será o responsável pela instauração de processo administrativo para a apuração da 

inexecução parcial ou total do contrato, ficando a cargo da autoridade superior as decisões e 

providências que ultrapassem a sua competência. 

 

11. LOCAL DOS SERVIÇOS E PRAZO DO INICIO 

Secretarias e setores  

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Cap. Félix, 510-568 – Novo Mundo - MT 

Ginásio Municipal  
Av:  Governador José Fragelli - 9°58'40.5"S 55°10'41.7"W 

Escola Municipal Alcides   
Rua Jequitibá, 54-96, Novo Mundo - MT 

Creche Municipal  
Rua Pindaíba, 124-248, Novo Mundo- MT  

Escola Municipal Inovação 
 Rua Castanheira, s/n, Novo Mundo- MT -   9°58'23.7"S 55°10'44.3"W 

Escola Municipal Dalbó 
Comunidade Dalbó, Novo Mundo- MT - 10°03'09.1"S 55°24'38.7"W 

Escola Municipal Araúna 
Comunidade Araúna - Novo Mundo- MT - 9°31'28.5"S 55°07'38.7"W 

Escola Municipal Módulo III 
Comunidade Módulo III, Novo Mundo- MT-9°53'37.2"S 55°07'26.7"W 

Escola Municipal São João 
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Comunidade Cristalino do Norte, Novo Mundo-MT-9°47'54.8"S 55°30'32.3"W 

Escola Municipal Dante Martins de Oliveira 
Comunidade Rochedo, Novo Mundo-MT-9°41'14.5"S 55°44'38.7"W 

Secretaria de Assistência Social 
Av: Brilhante, s/n – Setor III Novo Mundo - MT 

Conselho Tutelar  
Rua Castelo Branco, s/n, Novo Mundo-MT 

Secretaria de Agricultura 
Rua Nunes Freire, s/n - Alto da Bela Vista – Novo Mundo – MT-9°58'30.5"S 55°10'21.9"W 

Secretaria de Saúde 
Rua dos Mognos, S/N, Setor III, Novo Mundo - MT 

PSF Novo Mundo  
Rua Peroba ,  s/n, Setor II, Novo Mundo-MT 

PSF Catarina Zin Mafini  
Comunidade Cristalino do Norte, Novo Mundo-MT 

PSF Rochedo 
Comunidade Rochedo, Novo Mundo-MT 

Secretaria de Obras 
MT 419 – saída Alta Floresta – Novo Mundo – MT- 9°58'36.2"S 55°11'42.1"W 

Praça Municipal do Cristalino do Norte 
Comunidade Cristalino do Norte, Novo Mundo-MT - 9°47'48.8"S 55°30'36.6" 

Secretaria de Finanças 
Rua Nunes Freire, nº 13 - Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT 

DETRAN 
Av: Airton Senna, s/n, Novo Mundo-MT 

 

12. DO PAGAMENTO 

a) O pagamento só será efetuado mediante a entrega dos materiais e de acordo com o solicitado no Edital e 

a apresentação da Nota Fiscal. 

b)  O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal devidamente conferida e 

atestada, em moeda corrente nacional, por transferência bancária em conta corrente, de titularidade do 

contratado. 

c) A Nota Fiscal deverá ser emitida contendo em sua descrição as seguintes informações:  

f) A indicação do n.º do Pregão e/ou nº do Contrato que deu origem a despesa; 

g) A Contratada deverá observar atentamente a OF – ORDEM DE FORNECIMENTO, identificar a 

Secretaria de onde se originou a despesa, e emitir Nota Fiscal agrupando as despesas por Secretaria, 

respeitando os vínculos orçamentários para pagamento; 

h) Na descrição da Nota Fiscal deverá estar listada, de forma suscinta e clara, o número da OF que 

autorizou a despesa; 

i) E também, informar na descrição da Nota Fiscal, o número do Banco, a agência e a conta corrente de 

titularidade do Contratado, onde será realizada o pagamento por transferência bancária. 

j) As Notas fiscais deverão ser encaminhadas a Prefeitura Municipal, devidamente acompanhadas de 

cópia da OF (Ordem de Fornecimento), para conferência e atesto do fiscal responsável pela contratação. 
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

b) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I. Advertência; 

II. Multa;  

III. impedimento de licitar e contratar;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

c) Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

d) A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da 

Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 

edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - Pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

Novo Mundo, 18 de março de 2025. 
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          Elena de Oliveira Guimarães                                                                        Joelma Feitosa de Sousa 

         Secretária Municipal de                                                                                Secretária Municipal 
           Assistência Social                                                                                            de Educação 
 

 
 
 

         Lucimar dos Santos                                                                                  Celaine Reffatti 
 Secretária Municipal de Saúde                                                                Secretária Municipal de Finanças 

 

 

  

   José Ademir Tesk                                                                                      Nativo Luiz Kraemer  
Secretário Municipal de Agricultura                                                      Secretária Municipal de Transportes,  

                                                                                          Obras e Públicas 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO /MT 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
ABERTURA DOS PROPOSTAS: 14 de abril de 2025. 
HORÁRIO: 09:00 HORAS. – HORARIO DE BRASILIA -DF 
Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 
______________________________ e inscrição estadual nº _________________________________, 
estabelecida no(a) ___________________________________________, para atendimento do objeto destinado 
à município de Novo Mundo/MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2025. 
Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de 
que trata o Termo de Referência: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE VALOR 
UM. 

VALOR 
TOTAL 

        

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta, 
observado o disposto na Lei 14.133/2021  
Entregaremos os serviços conforme as exigências do Termo de Referência e minuta da Ata de Registro de 
Preços ou Minuta de Contrato, bem como as demais condições. 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: ________________________________________________________ 
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 
c) Endereço: ______________________________________________________ 
d) Fone: __________________________E-mail: ______________________ 
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 
De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 
_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações 
constantes desta proposta. 

_____________________________, ____ de ______________ de _______. 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal)  

http://www.novomundo.mt.gov.br/
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e as empresas 

vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2025, tendo por objeto:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE 

CONECTIVIDADE E SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 

SECUNDÁRIO, QUE DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A SEREM 

PRESTADOS, INCLUINDO FIREWALL E SEGURANÇA DE ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR 

AS TECNOLOGIAS GPON, SATELITAL E SATELITAL DE BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE 

KIT DE CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA SEM FIO, COM O OBJETIVO DE ATENDER DE FORMA 

EFICAZ ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVO MUNDO – MT.  O Município de Novo 

Mundo por intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no CNPJ nº 01.614.517/0001-33, situado 

na Rua Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT – CEP 78.528-000 neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. Casciano Martins Reis, brasileiro, Convivente, residente e domiciliado nesta cidade de Novo Mundo 

– MT, portador da Matrícula Funcional nº 006, com obediência geral a Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e no 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2025, Ata de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de 

despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor 

dos serviços, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no Lote, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados 

e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 005/2025; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da (s) empresa 

(s)......................................................, visando o fornecimento dos materiais constantes do aludido Termo de 

Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e Proposta vencedora, que ora o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E PREÇO 

2.1. – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

CÓD. QUANT. FORN. DESCRIÇÃO  MARCA  
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVO 
MUNDO – MT. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão 
ou entidade interessados por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à 
sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
6.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
6.1.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
6.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº 087/2023. 
6.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
6.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO E/OU NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 

do art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento 

da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos 

e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 

inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 

obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 087/23 e em outras legislações aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável;  

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

8.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, e 8.1.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razão de interesse público;  

8.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

9.1.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

9.1.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

10.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciário 

exigidas no edital de licitação respectivo. 

10.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão 

gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

10.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

10.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão 

gerenciador e aos órgãos parceiros. 

10.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de 

Referência. 
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10.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

10.7. O transporte do objeto deverá obedecer aos critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e a esterilidade do objeto/equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

11.2. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O órgão gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente 

instrumento. 

12.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos que são de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÕES 

13.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e 

o assunto específico da correspondência. 

13.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-MT 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

13.2. Eventuais mudanças de endereço dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão 

gerenciador. E-mail licitacao@novomundo.mt.gov.br  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, § 
2º, do Código Civil. 

14.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e 
ainda com as normas previstas na Lei n. 14.133/21 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de 
Registro de Preços. 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da reunião, ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
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15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação Jornal Oficial 

dos Municípios – AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da 
execução desta Ata de Registro de Preços. 

16.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente Ata de Registro de 
Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Novo Mundo, __ de ___ de 2025 

 
 
 
 

CASCIANO MARTINS REIS                                                                                                          ------- 
Prefeito Municipal                                                                                         Representante empresa 
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                                                                         ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE QUE NÃO 
ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO E DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
Declaro/amos, sob as penas da Lei, que ..................................................................………. (nome da licitante), 
CNPJ nº .........................................................., cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação 
Município de Novo Mundo/MT, Pregão Eletrônico Nº 005/2025. Declaramos também não estar temporariamente 
suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, bem como não ter sido 
declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
 

.................................., ............ de ............................ de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA 
FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO 
COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, 
por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil) ________________________, CPF nº 
____________________, declara, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
005/2025, que:  
(   ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06; 
( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (tendo 
assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06). 
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n° 123/06. 
Local e data: ___________________________________________ 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC: 
CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATO Nº ____/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

VIGÊNCIA: .../.../2025 

  

O MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público municipal, 

com sede administrativa na Rua Nunes Freire, nº 12, Alto da Boa Vista, Novo Mundo - MT, devidamente inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 01.614.517/0001-33, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Casciano Martins Reis, brasileiro, convivente, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa __________, inscrita no CNPJ nº ___, estabelecida na ______________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, cargo de ______________, conforme 

atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, resolvem celebrar o presente contrato em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021, e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo nº 012/2025, 

Pregão Eletrônico nº 005/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

   O objeto do presente é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS INTEGRADOS DE CONECTIVIDADE E SEGURANÇA DIGITAL, ABRANGENDO O 

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET SECUNDÁRIO, QUE DEVERÁ SER CAPAZ DE SUPORTAR 

ADEQUADAMENTE OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, INCLUINDO FIREWALL E SEGURANÇA DE 

ACESSO. A SOLUÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR AS TECNOLOGIAS GPON, SATELITAL E SATELITAL DE 

BAIXA ÓRBITA, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE KIT DE CONECTIVIDADE COM TECNOLOGIA SEM FIO, 

COM O OBJETIVO DE ATENDER DE FORMA EFICAZ ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

NOVO MUNDO – MT. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2.     Objeto da contratação: 

Item Especificação Unidade Quant

. 

Marca Valor Unitário Valor Total 

1  Descrever cada 

item.... 

     

 

1.3.     Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.         O Edital de Licitação; 

1.3.3.         A Proposta do contratado; 

1.3.4.         Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.         

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze (12) meses contados do(a) da sua assinatura., na forma do 

art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3 – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 

normas da Lei 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.3. A fiscalização exercida não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

3.4. O quantitativo ora estipulado poderá ser alterado, de acordo com as necessidades verificadas pelo 

CONTRATANTE, nos termos do art. 125 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

3.5. Os itens deverão estar de acordo com as especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital e da 

proposta apresentada pelo Contratado, sendo que a inobservância destas condições implicará a recusa imediata 

dos bens. 

3.6 - Os serviços deverão seguir as normas técnicas exigidas pela legislação vigente. 

3.7. Constatadas irregularidades na ocasião do recebimento dos serviços, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.8 - Sempre que solicitado, a Contratada deve prestar esclarecimentos e atender às reclamações que possam 
surgir durante a execução do contrato. 

http://www.novomundo.mt.gov.br/


 

 Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone: (66) 3539-6003 
CEP: 78.528-000 - Novo Mundo -MT 

www.novomundo.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33  

3.9 - Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição contida no termo 
de referência, podendo, antes de emiti-las, entrar em contato com o Setor de Compras da Administração, para 
eventuais explicações. 

3.9.1. - Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas. 

3.9.2 - É de responsabilidade da CONTRATADA o fiel cumprimento das entregas do objeto solicitado. 

3.9.3 - Observar, na entrega dos serviços, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança pública, 

e as melhores normas técnicas específicas.  

3.9.4 - Prestar o fornecimento conforme solicitação da contratante ou por pessoa indicada, de forma 

permanente e regular e nas quantidades solicitadas, dispondo de quadro de pessoal suficiente para o 

atendimento dos pedidos, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 

serviço, demissões e outros análogos. 

3.9.5 – O objeto deverá ser entregue mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF), expedida pela 

Secretaria adquirente. 

Recebida a Ordem de Fornecimento (que será encaminhada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo 

fornecedor) a Ganhadora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para disponibilizar os serviços. 

 3.9.6 A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará a expedição da 

solicitação de empenho ou documento similar e notificará a empresa para proceder a retirada do mesmo. 

      3.9.7. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por e-mail, conforme informações 

constantes na proposta. 

        3.9.8 Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da 

Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento. 

         3.9.9. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por 

preposto ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem 

como, do respectivo documento de identificação. 

        3.9.10. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a Solicitação 

de Empenho/ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este 

convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas condições 

próximas do primeiro colocado, e assim por diante. 

       3.9.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade com qualidade; 

       3.9.12. O recebimento definitivo dar-se-á se verificado que a empresa apresentou os serviços conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência; 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
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bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

a)     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

b)    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E RETENÇÕES NA FONTE 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$_________, cujos valores unitários se verificam da proposta apresentada 
pela Contratada. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O pagamento será efetuado à Contratada em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos, mediante apresentação da 
respectiva Nota Fiscal e desde que ela tenha sido devidamente atestada pelo fiscal de contratos. 

5.4. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, após o recebimento definitivo do objeto.  

b) A Contratada indicará, no corpo da nota fiscal, o número da licitação, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento. 

c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
contratual ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

5.5. Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
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5.6. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a Fazenda 
Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, por meio de Certidão Negativa de débitos. 

5.7. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 
antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (INPC OU IPCA), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Finanças: 

0163.04.001.04.122.0002.2018.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de Educação e Cultura: 

0225.05.001.12.361.0003.2026.3390.39.00.00.00 

 

Secretaria de saúde: 

0366.06.001.10.122.0021.2107.3390.39.00.00.00 

Secretaria de Ação Social: 

0493.07.001.08.244.0011.2055.3390.39.00.00.00 

Secretaria de Agricultura: 

0565.08.001.20.122.004.2065.3390.39.00.00.00 
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Secretaria de Transportes e Obras Públicas: 

                                                     0702.09.001.26.782.0012.2075.3390.39.00.00.00 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

a)   Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

b)  A contratante deverá comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na entrega dos serviços, 

informando, após, à contratante tal providência; 

c) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 

descritas neste termo de referência; 

d)  Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

e) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento; 

f) Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

g) Atesto nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do material em questão, conforme ajuste na nota de 

empenho; 

h) Conferir e fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado; 

i)  Aplicar à detentora da ATA penalidades, quando for o caso. 

 

 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratado: 

a) Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

b) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

c) Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

d) Pagar todos tributos, despesas e custos que incidem ou venha incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços fornecidos; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por ela assumida, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à perfeita execução do 

contrato; 

g) O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 
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h) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

j) Garantir que a conectividade disponibilizada atenda aos padrões mínimos de qualidade estabelecidos, 

incluindo velocidade mínima por usuário e estabilidade da rede, conforme especificado na legislação 

vigente; 

k) Fornecer equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, garantindo que sejam novos, de 

primeiro uso e compatíveis com as normas técnicas aplicáveis, incluindo cabeamento estruturado conforme 

ABNT NBR 14565:2019. Os equipamentos serão fornecidos em regime de comodato, cabendo à empresa a 

substituição em caso de avaria, defeito ou queima, sem ônus para a contratante; 

l) Implementar e manter um sistema de firewall atualizado e seguro, garantindo proteção contra ataques 

cibernéticos, controle de acesso à rede e conformidade com as legislações vigentes, incluindo a Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

m) Disponibilizar e manter um sistema de monitoramento contínuo da segurança da rede, fornecendo 

relatórios trimestrais sobre tentativas de acesso indevido, vulnerabilidades detectadas e medidas 

corretivas adotadas; 

n) Configurar e gerenciar redes Wi-Fi específicas para diferentes perfis de usuários (alunos, professores, 

administrativos, visitantes e equipamentos), garantindo acesso seguro e individualizado com autenticação 

apropriada, aplicando essa estrutura a todas as unidades da administração pública que utilizem os serviços 

contratados. 

o) Assegurar a cobertura de 100% das áreas internas da unidade com sinal Wi-Fi de qualidade e suportar 

no mínimo 100 dispositivos conectados simultaneamente por ponto de acesso; 

p) Garantir que o tempo de restabelecimento do serviço em caso de interrupção não ultrapasse  horas a 

partir da abertura do chamado, sob pena de aplicação de sanções contratuais; 

q) Disponibilizar suporte técnico de primeiro nível via atendimento remoto e presencial, assegurando 

resposta ágil e eficaz para a manutenção da infraestrutura de conectividade; 

r) Documentar e manter atualizado o inventário de todos os equipamentos instalados, incluindo modelo, 

fabricante, localização na unidade e configurações técnicas; 

s) Fornecer treinamento básico aos responsáveis pela administração da rede na unidade, garantindo 

que possam gerenciar acessos e reportar problemas técnicos adequadamente; 

t) Cumprir integralmente os critérios de prestação de contas exigidos pela administração pública, 

incluindo apresentação de contratos, registros fotográficos da instalação e medições periódicas da 

velocidade do link contratado. 

x) Implementar, sempre que disponível, a Tecnologia GPON (Gigabit Passive Optical Network) como meio 

preferencial de transmissão de dados, garantindo alta velocidade, estabilidade e baixa latência na 

conectividade. 
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y) A tecnologia GPON deve ser adotada sempre que disponível, permitindo velocidades de até 1 Gbps sem 

compartilhamento de banda. Caso a tecnologia GPON não esteja acessível, a seguinte ordem de 

preferência para escolha da tecnologia deve ser adotada: 

      a. Fibra óptica não GPON 

b. ADSL 

c. Tecnologia Satelital de Baixa Órbita 

d. Outras tecnologias disponíveis na localidade 

z) A implementação da Tecnologia GPON deve atender aos seguintes critérios técnicos: 

      a. Utilizar backbone de fibra óptica dedicado, minimizando interferências e garantindo baixa perda de 

pacotes. 

b. Possuir gerenciamento centralizado da conexão, permitindo monitoramento em tempo real. 

c. Assegurar compatibilidade com sistemas de firewall e segurança avançada. 

d. Implementar capacidade de balanceamento de tráfego para evitar gargalos e interrupções. 

e. Garantir manutenção preventiva e corretiva, assegurando funcionamento contínuo da rede. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 087/2023, 

o Contratado que: 

a)         der causa à inexecução parcial do contrato; 

        b)     der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao   
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)         der causa à inexecução total do contrato; 

          d)        ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)         apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)          praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)        comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)        praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

a) Moratória de ___% (____ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de _______ (___) dias; 

b) O valor da multa moratória deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, por meio de Guia de Recolhimento, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação; 

c) O atraso na entrega do objeto, superior a ___ dias, autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disposto no inciso I do art. 

137 da Lei 14.133/21 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§ 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de _____ dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

a)     Na aplicação das sanções serão considerados: 

b)         a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c)         as peculiaridades do caso concreto; 

d)         as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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  e)         os danos que dela provierem para o Contratante; 

   f)   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a)      ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b)     poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1.    Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CASOS OMISSOS 

13.1 O objeto deste Termo de Referência será enquadrado, em conformidade com as disposições estabelecidas 

no inciso V, alínea b, do Art. 40 da Lei nº 14.133/2021 

Art. 40. O planejamento de compras deverá 

considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

 

13.2 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a Lei 14.133/2021 e demais normas 

federais aplicáveis e, do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA  

 14.1- Processo Licitatório nº 012/2025- Pregão Eletrônico nº 005/2025 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O presente contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; pelas disposições constantes 

no edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei 14.133/21; e, ainda, pelas demais disposições legais e 

infralegais aplicáveis à espécie. 

16.2 - Fazem parte do presente contrato: o edital de licitação e seus anexos, bem como todos os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a licitação. 

16.3 - Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da Comarca de 
Guarantã do Norte/MT, Estado de Mato Grosso (art. 92, § 1º, da Lei 14.133/21). 

16.4 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos 

Aditivos, nos termos do art.94, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, ambos da 

Lei 14.133/21. 

16.5 - Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 

contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do processo licitatório nº 012/2025, Pregão Eletrônico nº 

005/2025, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

                                                                                                         Novo Mundo - MT, ___ de ____ de 2025. 

                                                                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO                                                 EMPRESA 
CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
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